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#PÚBLICO

TERMO DE COMPROMISSO N° 99S969/2025/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR N°
995969 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, COM A FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO
PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 05.465.986/0001-99, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico Administrativa - Brasíiia/DF - CEP: 70 067-901, doravante
denominado REPASSADOR, neste ato representado(a) peia CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa púbiica, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado
na Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®
00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÃRIA, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA
CARDOSO, Matrícula Funcional n® c093203-4, conforme procuração lavrada em notas do 2® Ofício de Notas  e Protestos
- Brasília - Distrito Federal, no livro 3632-P, fis 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Ofício de
Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fis. 110, em 16/10/2025, e;

0(A) MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 01.577.844/0001-62, com sede São
Pedro dos Crentes/MA, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RÔMULO
COSTA ARRUDA, portador da matrícula funcional n® 0000

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de “PROVISÃO DE UNIDADE
HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.” registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007,
na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto n® 11.632, de 11
de agosto de 2023, no Decreto n® 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETp

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.” a ser realizada no
município de SAO PEDRO DOS CRENTES/MA, conforme detaíhado no Plano de Trabalho.

CLAUSULA segunda - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de Trabaiho, o Anteprojeto ou Projeto
Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÃRIA no Transferegov.br, bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde
que sejam submetidos e aprovados previamente pela MANDATÃRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR
e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, II, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n®
32, de 2024.

CI^USULA TERCEIIVV - DOS PRAZOS PARA PUBpCAÇÃO.Dp EDITAL DE LICITAÇÃO E PARA^^EMISSÃO DE
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DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

0 RECEBEDOR deverá:

a) Apresentar a publicação do edital de licitação  à MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, em até 60 dias,
contados da data de emissão do Laudo de Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva,
quando foro caso,

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do Transferegov, no prazo
máximo de 120 dias contados da data de publicação do edital de licitação,

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias, contados da data da autorização
de início de objeto,

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas "a” e "b" do capuf desta Cláusula poderão ser prorrogados
por até sessenta dias, mediante deliberação do REPASSADOR.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas “a" e “b" do caput, consideradas as
possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção do presente Termo de Compromisso, nos termos do § 9'
do art. 37 da Portaria Conjunta MGt/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea "c" do caput, este Termo de
Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador, nos termos do inciso I do art. 56 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 4 de junho de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são obrigações dos partícipes:

DA MANDATÁRIA:I.

analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;
verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de verificação técnica;
emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;
celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;
solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
verificar a realização do processo licitatório;
autorizar o inicio do objeto;
transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Compromisso, de
acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;
acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de Compromisso, bem como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução física e financeira,
bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com
a legislação específica ao caso;
cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do Termo de Compromisso;
verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica
-RRT;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;

notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos;
adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;
verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato do instrumento e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os
valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das
obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo preliminar;
rescindir o Termo de Compromisso;
dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais, inclusive
os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade
financeira e a análise da prestação de contas final;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/Iibras
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CAIX

V. notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br, quando detectadas
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e

w. prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Subcláusula primeira. 0 REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR
ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, para fins de comprovação de regularização do imóvel.

DO RECEBEDOR:

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o Anteprojeto, o Projeto Básico
e/ou 0 Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias â correta
execução deste Termo de Compromisso:
encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de trabalho e pesquisa de
preços, na forma e prazos estabelecidos;
definir:

a.

b.

c.
i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios

tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no projeto, bem como elaborar
os projetos técnicos relacionados ao objeto;

elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional
necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas,
de acordo com os normativos do programa;
assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades;
garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilizaçâo
dos equipamentos adquiridos;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica
e social, informando ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;
apresentar declaração de capacidade técnico-gerenciat para execução do objeto pactuado;
acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a legislação federal
incumbe aos contratantes públicos;
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente das esferas municipal, estadual, distrital ou federal; ●
realizar:

d.

e.

f.

g-

h.
I.

k.
a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e licenças relacionadas á
execução das intervenções, junto aos órgãos competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária, órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias de
Serviços Públicos, dentre outros;
a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser apresentada ao
REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgãos de controle quando solicitada,

incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao presente
instrumento;
proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de Compromisso em
caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública, e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intermédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legislação
vigente e assegurando:

a correção dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua
composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e
a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, c/co art. 36 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n“ 32. de 2024;
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CAIX

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos  de execução ou fornecimento - CTEF:
que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e sen/iços executados ou fornecidos é da
empresa contratada para esta finalidade, inciusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas impropriedades que possam comprometer  a consecução do objeto ajustado;
a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais ou a
aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais
sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-
PAC n° 1. de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3®-A da Lei n° 11.578, de 26 de
novembro de 2007, e do Decreto n“ 11.889, de 22 de janeiro de 2024;

inserir ciáusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada insira as

infoimações e os documentos reiativos à execução no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os pareceres
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
cumprir as normas do Decreto n® 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados. Distrito Federal e
municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do INTERVENIENTE ou da
UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às
disposições legais aplicáveis ao procedimento iicitatório;
registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para
a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição
ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART
e 0 RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os atestes dos boletins de medições;

disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento de propostas e
julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a licitação não seja processada no
Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após o aceite da MANDATÁRIA;
comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, a previsão de emissão
da ordem de serviço do CTEF;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos e custos,
designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART e RRT, quando couber;
utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física
do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;
realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas
quando solicitado;
determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto;
permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, aos processos, documentos e
informações referentes a este Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Termo de
Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Termo de Compromisso;
fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado
pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme
previsto no Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV;
afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade
Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso
XXXVI do art. 8® da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de conservação
durante todo o prazo de execução das obras e até que a MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob
pena de suspensão de repasses e desbloqueios;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso, o
nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PÂC, a origem do recurso, o valor do
repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes;
O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar expressamente à
MANDATÁRIA;
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caêxjf  ’
i

]. com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas ao termo de compromisso,
tais como divulgação da assinatura do instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras
com a participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como inaugurações parciais ou
totais de obras,

ii. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
iii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela MANDATÁRIA, a confirmação

da data e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou
solenidades;

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Termo de
Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997;
providenciar a instalação de placa de inauguração  e ou de conclusão das obras, garantindo sua conformidade
com 0 Manual de identidade Visual - Novo PAC - IDV;

obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em conformidade com as leis,
normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os prazos de análise da
prestação de contas;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado
0 desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
Termo de Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;
indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca da TCE, quando couber;
incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de
2024;
informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre a conclusão das obras
físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de equipamentos, objeto do Termo de
Compromisso, assim como os casos de paralisação da execução do objeto;

ww. garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de regularização previstos no
art. 16, § 3®. inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas “a" e “b”, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024;
dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e.
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,
0 Ministério Público Federai e o respectivo Ministério Público Estadual;
manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do instrumento, aberta em instituição
financeira oficial; e

atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
n® 32. de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto n® 11.855, de 2023, independentemente de formalização de
Termo Aditivo ao presente instrumento,

[utilizar caso haja previsão de CONSÓRCIO PÚBLICO, ajustando a redação conforme as peculiaridades do caso
específico]

Subcláusula segunda. Os entes consorciados são solidariamente responsáveis quanto às obrigações cominadas ao
consórcio público.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo
com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento,

Subcláusula primeira. Em relação á LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,
respondendo. Inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada e/ou não
autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo
incidente comunicar imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição

nn.

00.

pp.
qq-

rr.

ss.

tt.

uu.

vv.

XX.

yy.

zz.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br ROMULO
COSTA

ARRUDA;028

23065369

AssiruOoa»

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUOA:028230
6S369

28.192 v004 micro 5



C^JkÊ^Jk TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento);  e (iii) quem são
os titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou notificação/requisiçâo de qualquer
órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido
compartilhados em decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou após o exauhmento
das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os
documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou
digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os signatários autorizam a divulgação
de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias
do término da vigência, obsen/ado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo de execução do objeto.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício" a vigência deste Termo de Compromisso, antes de seu
término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste ato fixados em R$ 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I. R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão á conta da dotação alocada
no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho n“ 2026NE001009, vinculada
ao Programa de Trabalho n° 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza
da Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante
no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde
que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo
REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 2.520.000,00 (dois milhões e
quinhentos e vinte mil reais), será realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução
física do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em caso de investimentos, estão
consignados no plano plurlanual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA, e será
calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos
normativos específicos e às diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR. o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA poderão ofertar contrapartida
para complementaçâo dos recursos necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da
celebração do instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que economicamente mensurável.
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Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, pelo RECEBEDOR, o
INTERVENiENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta especifica do instrumento, em conformidade com os prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos nâo poderão ser

computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta bancária especifica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do REPASSADOR e da
demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, comprovada por meio do cadastro dos documentos de
medição no Transferegov.br, em concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas
as exigências cadastrais vigentes.

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos e executivos, bem como as
respectivas adequações, a liberação de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo
de compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e
não configurará o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for apresentado boletim de medição
por mais de 90 (noventa) dias consecutivos e/ou 12 (doze) meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de
acordo, respectivamente, com os arts. 53, 53-A e 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento deverá ocorrer no
Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, §4®, da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, enquanto não empregados na sua finaiidade, conforme art, 39, §1®, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de
2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária especifica do Termo de Compromisso será isenta da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula sétima, A liberação de recursos referente ao presente Termo de Compromisso observará as limitações
previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de Compromisso não será oponível
ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas durante as atividades de
acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos correspondentes aos valores das divergências serão
bloqueados, sendo mantidos os repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à aceitação das justificativas
pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32. de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fieímente pelos participes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão ser observadas as disposições
dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR. sob pena de rescisão do ajuste:

I. utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a despesas ocorridas
anteriormente ao início da sua vigência;

II. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para;
a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza

do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e
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alteração do local de execução do objeto, desde que. no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução
física;

utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;
pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos participes, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência;
no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de
início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos para atender às despesas de que trata o art. 13 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024;
efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente
Termo de Compromisso;
subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, salvo quando houver
previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar descentralização total da execução; e
realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e etapas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do cronograma físico de execução
do objeto, o RECEBEDOR poderá:

I. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que serão ressarcidos
assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo REPASSADOR; ou

II. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a continuidade de execução
do objeto.

Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38
do Decreto n® 93.872, de 1986, e do art. 45. da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024, observadas as seguintes
condições;

b.

IV,

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou
equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a
empreendimento específico;
0 pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equipamentos: e
0 fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou as demais modalidades de
garantia previstas no art. 96, § 1®, da Lei n® 14.133, de 2021,

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá
haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que
representem percentuais significativos do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR. desde que:

I- seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo de fiel depositário;
II. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do piano de trabalho;

II I. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação de serviços de
engenharia ou, no caso de única licitação:

haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou equipamentos postos em
canteiro;

o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado sobre
os serviços de engenharia;

haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e

I

a.

b.

c.
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0 fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no valor do
pagamento pretendido; e

haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados à execução do
objeto deste Termo de Compromisso, as disposições contidas na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como as
demais normas aplicáveis às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias participem
como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser observadas as disposições da Lei n® 13.303, de 30 de
junho de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo de Compromisso deverão
ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado,
desde que estejam integrados ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA, poderão ser
aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de
Compromisso ou da emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n°
32, de 2024, desde que;

estejam vigentes;
0 seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, se comparado com a
realização de uma nova licitação;
não haja decisão judiciai ou de órgão de controle acerca de descumprimento de regras estabelecidas na
legislação específica;
os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n® 7.983, de 8 de abril de 2013, e no art. 23 da Lei
n° 14.133, de 1® de abril de 2021, ou sejam ajustados; e
0 seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

d.

IV.

a.
b.

c.

d.

e.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão arcadas com recursos de repasse
da União as despesas que ocorrerem durante o período de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das
subcíáusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada, realizadas pelo RECEBEDOR
após 0 início da vigência do Termo de Compromisso  e antes da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além
da contrapartida pactuada, poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade orçamentária
e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica  e operacional,
quando da adesão à ata de registro de preços.

Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de terceiros, a aderir a Ata de Registro
de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO

Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos partícipes, desde que se mantenha
a adequação aos objetivos do programa e às deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC.

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela MANDATÁRIA, observados os
regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo á execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que
submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência
do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a
alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a menor, por motivação do
RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde que as metas remanescentes representem etapas
funcionais e a execução seja compatível com os recursos repassados.
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NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CAIX

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e
financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao REPASSADOR a avaliação da execução física e dos
resultados, na forma da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024, para a plena execução do objeto.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto do Termo de Compromisso, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, petos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo na execução do instrumento,

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por representantes do
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br, onde efetuarão os registros de todos os atos e

ocorrências relacionadas à execução do objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intermediárias in loco, observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o REPASSADOR ou a
MANDATÁRIA poderá:

valer-se do apoio técnico de terceiros;
delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos, com tal finalidade;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024; e
valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes â execução deste instrumento não poderão
ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União,
bem como ao eventual apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo á atuação do
REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito á responsabilização administrativa,  civil e penal.

Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificadas pela
MANDATÁRIA deverão ser Informados ao RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio
do Transferegov.br, para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período, na forma do art. 50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade  com o pactuado no instrumento ensejará obrigação
do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificará os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas
legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR
e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em
todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá:

manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao
acompanhamento e controle das obras e serviços;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br

IV.

V.

I.

A$$mèdodé forma
ROMULO COSTA digliaiporDOMUlO
ARRUDA028230 costa

28.192 v004 micro 10ARnUDA4282306S365369
69



TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CAÊjm^Jk

II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e RRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados; e

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos

pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição
inserido no Transferegov.br pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

0 RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio do seu representante legal em
exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste
Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.

Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,  o novo
administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e
documentos necessários.

Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo RECEBEDOR no prazo de até 60
(sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que ocorrer primeiro;

do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
da denúncia; ou
da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e deve
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, sendo composta:

por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;
pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão ambiental competente, quando
necessário;

por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os documentos relacionados ao
instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas final; e
pelo plano de sustentabiiidade atualizado, se for  o caso.

Subcláusula quinta. 0 Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e
manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo RECEBEDOR, a
MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas
contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem executores do objeto, caber-lhes-
á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver
executado e, nesta hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas no
contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua manifestação na mesma forma e condições
concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. 0 prazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva pela MANDATÁRIA
será de 180 (cento e oitenta) dias. prorrogável, no máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir do envio da prestação de
contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a MANDATÁRIA estabelecerá o prazo
de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.
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Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior, considerada eventual prorrogação, a
ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro
de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA poderá resultar em;

aprovação;
aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal da qual não
resulte dano ao erário; ou
rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de
contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou entidade sucessor será o responsável
pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade domínial dos imóveis deverá ser ressalvada na
prestação de contas final e não implicará na devolução de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:

as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público beneficiário;
0 recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para regularização da dominialidade; e
seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do RECEBEDOR de que eventuais
custas adicionais com a desapropriação, a transferência ou a regularização da dominialidade serão de
responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de Compromisso com redução de metas,
os dispêndios realizados em etapas não funcionais deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final, a MANDATÁRIA
deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, proceda a devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será calculada com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até  o último dia
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da
devolução dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata a subcláusula décima
sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA  - DA
RESTITUIÇÃO DE RECURSOS deste Termo de Compromisso.

Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos repassados, deverá ser
realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada
de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão restituídos, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. ao REPASSADOR e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos
recursos aportados pelos participes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que trata esta cláusula, a
MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à instituição financeira albergante da conta específica
deste Termo de Compromisso o resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido qualquer execução física, nem
utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem
prejuizo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

I.

IV.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; calxa.gov.br/llbras

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br ROMULO

COSTA

ARRUDA:0282

3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306

28.192 v004 micro 12

S369



TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

r. 1
i

Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo de Compromisso serão de
propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do Decreto n® 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 2024.

Subclàusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como
encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou UNIDADE EXECUTORA nos
seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda;

Custo Unitário - Obras e Serviço de Engenharia

VR entre
R$ 1.500.000

e até
R$S.OOO.OOO

VR entre

R$5.000.000
e até

R$ 20.000.000

Descrição VR inferior a
R$ 1.500.000

VR acima de
R$ 20.000.000

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1,400,00RS 1.400,00 RS 1.400,00 RS 1.400,00

Verificação da Realização do Processo
Licitatório inapta ou repetida

R$9.200,00RS 3.000,00 RS 12,100,00 RS 33.500,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n® 32, de 2024 e suas
alterações

R$4.500,00 RS 8.300.00 RS 23.000,00RS 13.000,00

Reabertura de PCF ou TCE RS 4.000,00RS 800,00 RS 8.200,00 RS 17.100,00

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$2.400,00 RS 3.000,00 R$3.000,00

Atualização de orçamento RS 2.400,00 R$4.200,00 RS 7.000,00 RS 7.000,00

Exclusão de meta RS 3.500,00 RS 5.500,00 RS 8.400,00 RS 8,400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6,500,00 R$6.500,00 RS 9.600,00 RS 9.600,00

Reprogramação de Remanescente de
obra R$7.500,00RS 5.000,00 RS 10.600,00 RS 10.600,00

Inclusão de meta R$8,500,00 R$8.500,00 R$ 12,600,00 RS 12.600,00

Alteração de escopo RS 9.000,00 RS 14.900,00 RS 25.700,00 RS 25.700,00

Subclàusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do Transferegov.br.

Subclàusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado â MANDATÁRIA
previamente á realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:

denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR, ficando os Partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos
denunciantes;

rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

I.
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c, verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
desde que infrutíferas as medidas administrativas internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

III. extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas,
nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no Transferegov.br e publicará no Diário Oficiai
da União a denúncia, rescisão ou extinção.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR deverá:

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em até
30 (trinta) dias; e

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro do evento no Transferegov.br,
0 REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar  o cancelamento dos saldos de empenho, independente do
indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II. alínea “c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas
administrativas internas para elidir o dano. observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto na Portaria CGU r\° 1.531,
de 2021, e na Instrução Normativa TCU n° 71, de 28 de novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pela MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva
assinatura.

Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Transferegov.br aos atos de
celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do
presente instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de Compromisso, facultada a comunicação
por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assemblela Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso. no prazo de
até 10 (dez) dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de
2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo
de até dois dias úteis, nos termos do art. 2® da Lei n® 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;
cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de controle sociai da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e
disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou. na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato
deste Termo de Compromisso e suas alterações, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao
Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da Portaria Conjunta MGi/MF/CGU n® 32, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições;

I. todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de Compromisso serão consideradas
como regularmente efetuadas quando realizadas por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação
regente tiver estabelecido forma especial;

II. as reuniões entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas somente se formalizadas em ata ou
relatórios circunstanciados, levados a registro no Transferegov.br; e

III. as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão ser supridas através da
regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

I.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras

Ouvidoria: 0800 725 7474

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104
caixa.gov.br ROMULO
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

CAÊXA

Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,  decorrentes do presente ajuste, à tentativa de
conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal,
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n® 13.140, de 2015, doart. 11 da Medida Provisória n” 2.180-

35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso III, alínea “b" do Anexo I ao Decreto n® 11.328, de 1“ de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão, por força do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pela MANDATÁRIA: Auin^do de forma diçUâl por
CARIOS ANDR£ COftREACARLOS ANDRE CORRÊA

CARDOSO;09473346700 c"»<mch»i73}467oo
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Gerente de Filial

Pelo RECEBEDOR:
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Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em
Conformidade)
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/líbras

Ouvidoria; 0800 725 7474
WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104

caixa.gov.br
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Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presenclal, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federai do Brasi! - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

**CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:14 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=iCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITl
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP“Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA: 230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***



nformações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1***
Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

**CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:26 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=lCP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFB
***CN=ROMULO COSTA ARRUDA:

e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=!CP-Brasil, C=BR

CPF: ***.230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação; Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU^Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaüd

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaüd

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

**CPF: ***.230.653-

Típo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:42:50 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro; Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF Al, OU=SeGretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Vaiid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Vaiid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Vaiid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653*T OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-CPF;

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:00 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

tfA á * I

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationínfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

***



Informações da assinatura

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU^RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU^presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

CPF: .230.653-

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasi RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:***230653**, OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federai do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1
.***

Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA;
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

*****.230.653-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:22 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

t

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=instituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até; 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SígnatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationlnfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFBCN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR

*■**



nformações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=lCP-Brasil, C=BR

*★*

CPF: .230.653-

Típo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:34 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstiíuto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AutorÍdade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

230653**, OU=RFB
***

CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil,
C=BR



Informações da assinatura

230653**, OU=RFB e-CPF A1,Assinante: CN=ROMULO COSTA ARRUDA:
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil, C=BR

.230.653-irkCPF: ***

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 16:43:47 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=ROMULO COSTA ARRUDA:02823065369, OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 011=08714927000103, OU=presencial, 0=ICP-Brasil
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secreíaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 15/04/2026 16:25:51 BRT

Aprovado até: 15/04/2027 16:25:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC CONSULTI RFB, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 26/12/2024 11:53:01 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 11:53:01 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasií, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocationInfoArchival

Corretude: Valid

733467**,
4e**

CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104,
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C=BR



nformações da assinatura

733467**, OU=RFBAssinante: CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:
e-CPF A3, OU^ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB. 011=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil. C=BR

CPF: Assinatura sem CPF

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação; Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 29/04/2026 17:55:58 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados



CN=CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO:09473346700,
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104,
OU=certificado digital, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 07/11/2025 15:16:29 BRT

Aprovado até: 06/11/2028 15:16:29 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvõ,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

CN=REG1NA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO:***501413**, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, 011=00360305000104, OU=certificado digital,
0=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

501413Assinante: CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO:
OU=RFB e-CPF A3, OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, OU=00360305000104, OU=certificado
digital, 0=ICP-Brasil, C=BR

***★* .501.413-CPF:

Tipo de assinatura: Destacada



Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 30/04/2026 10:22:11 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de erro: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:PA AD RB_v2_3.der

Certificados utilizados

CN=REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
MARINHO:48350141387, OU=RFB e-CPF A3,
OU=ARCAIXA, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, OU=00360305000104, OU=certificado digital.
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 18/03/2026 18:08:02 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT



Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBvS,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 16:07:19 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao  - ITI,
0=iCP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: IdAaEtsSigPolicyld

Corretude: Valid

Nome do atributo: ldAaSigningCertificateV2

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais



PCL6 ERROR - IncompLete Session by time out

POSITION : 0x4ffb97 (5241751)

SYSTEM : XLPGP_OL/os_hook

: 4076LINE

VERSION : F9.00.42 190917

ERROR CODE : 11-1312
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Declaração de Sustentabítídade do Empreendimento

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

do Contrato; 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato; Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabilidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digitai por ROMULO
COSTA

ARRUDAKJ2823065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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DOS CRENTES
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Declaração referências SINAPi - Atribuído São Paulo

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que. para o contrato de repasse acima referenciado:

O responsável técnico pelo orçamento de referência, declara que verificou as referências SINAPI utilizadas

no orçamento quanto a presença de serviço significativo que tenha seu{s) mais expressivo(s) insumo(s)

indicado(s) com a legenda “AS” (atribuído São Paulo), e que verificou e atesta que a especificidade loca!

justifica a manutenção do item como “AS".

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVAí)7464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

Engenheiro Civil
CREA:1122173040

Oigilalízado com CamScannef



SAO PEDRO
DOS CRENTES
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Declaração de cadastro dos beneficiários

Recebedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

Termo de Compromisso: 039689/2025

Objeto: Provisão de unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, CPF 028.230.653-69, Prefeito(a) do Município de Carolina/MA,

representante legal do termo de compromisso acima referenciado cujo objeto é Provisão de

unidades habitacionais no Município de São Pedro dos Crentes/MA, DECLARO sob as penas

da lei:

- Que foram concluídos os cadastros dos beneficiários das obras executadas com recursos deste

termo de compromisso/instrumento em sistema próprio ou no Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT, nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que foi realizado o cadastramento ou a atualização dos dados do titular e cônjuge das famílias a

serem beneficiadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico,

nos termos da Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023;

- Que a regularização de pendências eventualmente identificadas na pesquisa cadastral para

efeitos de enquadramento do(s) beneficiário(s) oram regularizadas, nos termos do ANEXO

Portaria MCID N° 1416, de 6 de novembro de 2023.

da

- Que em consulta ao cadastro próprio(s) dos beneficiário(s), atendem ao disposto na alínea "a" do

subitem 9.7, ANEXO I da Portaria MCID N® 1416, de  6 de novembro de 2023, a saber:

9.6 É vedado a participação de família que:
a) seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em
qualquer parte do País;
b) seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de
habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de
água, de solução de esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer
parte do País; e
c) tenha recebido, nos últimos dez anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas
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SAO PEDRO
DOS CRENTES
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concedidds com recursos do orçdmento geral da União, do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR, do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes de descontos habitacionais
concedidos com recursos do FGTS.

9.6.1 As vedações expressas nas alineas do subitem 9.6 não se aplicam à família que se enquadre
em uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) tenha sido detentora de propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por força de
decisão judicial há, no mínimo, cinco anos:
b) tenha sido detentora de propriedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha
desfeito em favor do coadquirente há. no mínimo, cinco anos:
c) seja proprietária de imóvei residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de até
quarenta por cento, observada a regulamentação específica da fonte de recurso que tenha financiado
o imóvel:
d) seja proprietária de parle de imóvel residencial, em fração não superior a quarenta por cento:
e) tenha sido detentora de propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular da
inscrição, de imóvel residencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de
instrumento de alienação registrado no cartório de registro de imóveis competente:
f) seja detentora de nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalício
e tenha renunciado ao usufruto.

9.7 Para fins de verificação das vedações de que trata o subitem 9.6, o agente executor deverá:
a) solicitar aos beneficiários a assinatura de declaração, firmada sob as penas da lei, de
atendimento ao disposto nas alíneas "a" a "c” do subitem 9.6, e nas alíneas "a" a "f do subitem 9.6.1.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDAK)2B23065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Provisão de unidades

habitacionais no município de São Pedro dos Crentes /MA. sob a administração do Ministério

das Cidades (NOVO PAC - FNHIS 2025), foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de

São Pedro dos Crentes, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste

compromisso, firmamos o presente instrumento. N° da Proposta: 039689/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306
5369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



niiWA i.-i

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrokMitHo é nosvn matca

Declaração de Conformidade em Acessibilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Guilherme Pinheiro Machado Silva - CREA N° 1122173040, DECLARO, na qualidade de

representante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes e CNPJ 01.577.844/0001-62,

Responsável Técnico pelo projeto vinculado ao convênio ou contrato de repasse n° 039689/2025,

informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:O746405936O MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

Engenheiro Civil

CREA:1122173040
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Declaração de Declaração de Responsabilidade

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a responsabilidade pela obtenção de todas as licenças e

autorizações ambientais necessárias para o projeto FNHIS, será delegada à empresa

vencedora do certame licitatório, nos termos do art. 25, § 5°, inciso l, da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de compromisso de execução da infraestrutura

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato; 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que eu, Rômulo Costa Arruda, portador do CPF 028.230.653-69, na

qualidade de Prefeito(a) do Município de Ròmuio Costa Arruda e representante legal do termo de

compromisso acima mencionado, que a implantação da infraestrutura do loteamento objeto do

termo de compromisso acima referenciado será de responsabilidade  deste ente federativo,

assumindo integralmente os encargos técnicos, operacionais e financeiros correspondentes,

sendo esta em acordo com a Portaria Conjunta MCID n° 1.416, de 06 de novembro de 2023, a

saber; execução de terraplanagem, implantação de rede de energia elétrica, sistema de

abastecimento de água, pavimentação em bloquete, calçada com elementos de

acessibilidade, drenagem superficial (meio-fio e sarjeta de concreto); sendo a evolução da

execução desta infraestrutura conforme cronograma físico anexo a esta declaração.

Declaro também ter ciência de que a não execução desta infraestrutura conforme cronograma

previsto pode ensejar em paralisação de desbloqueio de repasse para a construção das unidades

habitacionais.

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Manifestação Ambiental

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, neste ato

representado por seu representante legal, Rômulo Costa Arruda, Prefeito Municipal de São Pedro

Dos Crentes/MA, com fundamento no art. 25, § 5°, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como

na Portaria MCID n° 32/2024, que regulamenta as exigências ambientais no âmbito do Novo

Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, declara que:

Optará por exigir da empresa executora contratada, no âmbito do processo iicitatório a ser promovido,

a apresentação da manifestação ambiental necessária à viabilização do empreendimento do

Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV).

A obrigação de obtenção e apresentação da referida manifestação ambiental constará

expressamente no edital da licitação, em conformidade com as normas ambientais vigentes e com o

disposto na legislação federal supracitada.

Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230653 por romulo costa
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

Rômulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



V  * ●

● -fjr » » I I t r»i

SÃO f>E0f%0
DOS CRIEIM^T^ISS

Trno*lHo * riocsn rruarcj»

Declaração de posse de terreno localizado em área pública

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N® do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas do Artigo 299 do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de

1940) e em consonância com o artigo 16, § 1° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 04 de

junho de 2024, que este Recebedor é detentor da posse da área, objeto da intervenção, localizada

em área pública e situado no Município de São Pedro Dos Crentes/MA, assegurado como sede das

obras executadas com recursos deste termo de compromisso/instrumento.

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no

sistema de monitoramento e acompanhamento de obras, Transferegov, e comprovar, até o final da

execução do objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGt/MF/CGU n° 32/2024, a

regularização formal dos plenos poderes inerentes  a propriedade do imóvel.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK)2823065369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Guilherme Pinheiro Machado Silva - CREA N° 1122173040, como orçamentista do projeto de

acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão de obra

horista quanto para mão de obra mensalista no SiNAPI, data base 05/2025, SEM desoneração;

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do

ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi SEM desoneração, e que esta é a

alternativa mais adequada para a Administração Pública

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, batimétricos,

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos

A proposta apresentada é compatível com o plano diretor municipal, com os instrumentos previstos

no Estatuto das Cidades de que trata a lei 10.257 de 10 de julho de 2001, com as legislações (local,

estadual e federal) e com os planos: local de habitação de interesse social, plano de saneamento

básico, plano de bacia hidrográfica, plano de mobilidade urbana, plano diretor de drenagem urbana

e plano municipal de redução de riscos.
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Atesto para os devidos fins de direito que os projetos apresentados peía Prefeitura de São Pedro

Dos Crentes estão em conformidade com os requisitos elencados no Anteprojeto e nas normas e

regulamentações vigentes.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
Engenheiro Civil

CREA: 1122173040

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal
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Declaração planejamento licitação

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025
N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de
São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado

conforme segue:

Indicação das submetas que serão

licitadas separadamente:

Serão licitadas em separado (meta 1 - produção de unidades

habitacionais / meta 2 - execução de trabalho técnico social)

Legislação adotada: Lei 14.133/2021

Forma de execução: Execução indireta

Utilizará pregão?: (  )Sim/(X) Não

Regime de execução: Empreitada preço global

Preço sigiloso?: Não

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
dtgllal por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda
Prefeito(a) Municipal



i 'f<i t f n i >«A i

DOS CRENTES
TratMitho é no*«s marca

Declaração de Enquadramento da Intervenção na Resolução CONAMA 237/1997

Proponente; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada no objeto do termo de compromisso acima

referenciado é dispensada de licenciamento ambiental, uma vez que não faz parte do ro! de

atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental - Anexo I Resolução CONAMA

237 de 19/12/1997.

Declaramos também que o empreendimento/atividade  é de pequeno porte, possui baixo potencial

poluidor/degradador e que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do

ponto de vista da legislação Municipal.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTAAssinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAÍJ2823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO S1LVA:07464059360 MACHADO SILVA:074640S9360

GUILHERME PINHEIRO

Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA:1122173040
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Declaração de Sustentabíiidade do Empreendimento

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa: 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de

São Pedro Dos Crentes/MA.

Eu, Rômulo Costa Arruda, brasileiro(a), natural de Carolina/MA, portador da carteira de

identidade sob CPF 028.230.653-69, devidamente investido no cargo de Prefeito(a)

Municipal de São Pedro Dos Crentes/MA, inscrito no CNPJ 01.577.844/0001-62, declaro

para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal se compromete a adotar os

atributos de sustentabíiidade presentes nos projetos.

Declaro também que a Prefeitura Municipal possui recursos financeiros, técnicos e

estruturais de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da

infraestrutura pública gerada pelos investimentos decorrentes do contrato de repasse ou

termo de compromisso e, até a entrega das unidades habitacionais aos beneficiários, zelar

pela preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e

periodicidade de manutenções necessárias durante  a vida útil da infraestrutura.

Declaro ainda que o Poder Legislativo está comunicado deste compromisso assumido,

conforme comprovante anexo.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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Deciaração de Viabilidade de existência prévia de redes

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Programa; 56000006760/2025

N° do Contrato: 039689/2025

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Provisão de unidades habitacionais no Município de São

Pedro Dos Crentes/MA.

O Município de São Pedro Dos Crentes, neste ato representado pelo Sr(a). Rômulo Costa Arruda,

Prefeito(a) Municipal, referente à obra acima epigrafada, DECLARA sob as penas da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n° 32, de 04/06/2024 sobre a existência de fornecimento de serviços necessários para a

plena funcionalidade do empreendimento a ser executado neste termo de compromisso:

Coleta/tratamento de esgoto; existe viabilidade, sendo que a solução de tratamento será por

fossa/sumidouro;

Fornecimento de água potável: existe viabilidade, sendo o fornecimento realizado pela CAEMA;

Coleta de resíduos sólidos; existe coleta de resíduos sólidos na região, sendo de responsabilidade desta

municipalidade;

Fornecimento de energia elétrica; existe viabilidade, sendo a energia fornecida pela Equatorial Energia

Firmamos o compromisso de apresentar até a etapa de verificação do resultado do processo licitatório a

carta de viabilidade para fornecimento de energia elétrica emitida pela Equatorial Energia, como também

assumimos o compromisso de execução de quaisquer serviços necessários para a viabilidade de

fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água que garantam a funcionalidade do

empreendimento, sem ônus para os recursos deste termo de compromisso.

São Pedro Dos Crentes - MA, 15 de setembro de 2025

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:0282306

5369

Rômulo Costa Arruda

Prefeito(a) Municipal
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RELATORIO DE SONDAGEM

1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por finalidade apresentar as condições do solo do terreno destinado à construção

de Habitações no Programa FNHIS, localizado no Município de São Pedro dos Crentes. A análise foi

realizada após vistoria in loco, com o objetivo de verificar a compatibilidade do solo com o projeto de

fundações proposto.

2. LOCALIZAÇÃO DO TERRENO

O terreno analisado está situado na área designada para a construção das habitações, conforme

projeto aprovado pela Prefeitura Municipal. A localização possui acesso facilitado, estando próxima

de vias urbanas e infraestrutura adequada para os serviços de construção.

3. CONDIÇÕES DO SOLO

A vistoria técnica realizada no terreno indicou que o solo apresenta características adequadas para a

construção das habitações. As principais observações sobre as condições do solo são as seguintes:

●  Superfície; A camada superficial do terreno apresenta uma cobertura de solo argiloso, estável

e bem coeso, sem sinais de erosão ou movimentação recente, coberto por vegetação

rasteira, em geral pasto.

●  Capacidade de Suporte; Em profundidade, o solo revelou-se firme, com boa capacidade de

suporte para as fundações previstas no projeto estrutural. Não foram observadas formações

que indicassem a necessidade de intervenções corretivas ou modificações no projeto.

●  Nível de Umidade: O terreno encontra-se em boas condições de drenagem natural, sem

acúmulo de água ou indícios de saturação do solo.  O nível de umidade do solo é compatível

com a execução da obra.



●  Topografia: A topografia do terreno é favorável para a execução da obra, com

desníveis pouco acentuados que não demandam grandes movimentações de terra.

4. COMPATIBILIDADE COM O PROJETO DE FUNDAÇÕES

A análise das características do solo indicou que ele é plenamente compatível com o projeto de

fundações previsto para as habitações. As condições encontradas permitem a adoção de fundações

rasas, tais como sapatas isoladas ou radier, conforme já especificado no projeto.

5. CONCLUSÃO

Diante da vistoria realizada e da análise das condições do solo, conclui-se que o terreno indicado

para a construção das habitações apresenta características geotécnícas adequadas para a

edificação. O solo é compatível com o projeto de fundações proposto, sendo desnecessárias

adaptações ou reforços adicionais.

Com isso, considera-se o terreno apto para o início das obras, respeitando-se as condições

estabelecidas no projeto aprovado.

GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
Guilherme Pinheiro Machado Silva

CREA/MA 1122173040
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50

PROPRIETÁRIO; MUNICÍPIO SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

ENDEREÇO DA OBRA: SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 por unidade ÁREA

ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os
materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50, com área total de 53,86 m^ por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como á legislação municipal e estadual incidente. Este documento
foi elaborado com base na Portaria MCID n° 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada  a unidade habitacional deverá ser limpo
e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de
responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões
de 12 X 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e
emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
14 X 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões
da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA; As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento
cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm
de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação
interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEl 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC.

COBERTURA; A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante
composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

1
Vigência: 27/06/2025
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REVESTIMENTO; As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de

chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso

ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2;8, com preparo mecânico, aplicado
manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em

argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso {sala e cozinha) serão metálicas.

As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as
dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser

metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão

transparentes e lisos, com espessura de no mínimo  4 mm. Todas as portas deverão conter

maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para

cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações

hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto

somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme

especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da

concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS; Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

GUILHERME PINHEIROGUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA:07464059360 MACHADO SILVA:07464059360

2
Vigência: 27/06/2025



DÍAFUG OFICIAL DA UNTAO - seção 3 N2 82, terça-feira, 5 de maio de 2026ISSN 1677-7069

Termo de Compromisso n« 995758/202S, firmado peio MUNiCÍPiO DE APiCUM-AÇU-
MA, CNPJ 01.612.531/0001-06, junto à üniSo Federal por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econãmica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE APICUM-AÇÚ/MA.; Programa
Moradia Digna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000,00, correrão à conta
da UniSo no exercício de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000919, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0.00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030. Assinatura 29/04/2026 Carlos André Corrêa
Cardoso e JADER CLÁUDIO PEREIRA SANTOS.
Termo de Compromisso n® 99S928/2026, firmado pelo MUNICÍPIO OE MIRADOR-MA,
CNPJ 06.140.818/0001-96, junto à UniSo Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE

MIRADOR/MA.; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.800.000,00; dos recursos: RS
280.000,00, correrão à conta da UniSo no exercido de 2025, UC 560018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000971, e R$ 2.520.000,00 nos exercícios
subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida, vigência 29/04/2026 ● 29/04/2030 Carlos
André Corrêa Cardoso e MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA.

Termo de Compromisso n» 99S915/202S, firmado pelo MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO-
MA, CNPJ 01.598.548/0001-48, Junto à UniSo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04;
Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO/MA; Programa
Moradia Digna; Valor; R$ 2.800,000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrSo à conta
da UniSo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000965, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 ● Carlos André Corrêa Cardoso e
ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE.

Termo de Compromisso n» 995943/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE RIACHÃO-MA,
CNPJ 05.282.801/0001-00, junto à UnISo Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO-MA,; Programa
Moradia Digna; Valor; RS 2.800,000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à conta
da UniSo no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001,
NE 2026NE000984, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência - 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e
JOANA PAULA COELHO DE OLIVEIRA.

Termo de Compromisso n« 995955/2025, firmado pelo MUNICÍPIO OE SÃO FÉLIX DE
BALSAS-MA, CNPJ 05.490.420/0001-17, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal. CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SÃO FÉLIX OE BALSAS -MA; Programa Moradia Digna; Valor; RS 2.800.000,00; dos
recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da União no exercido de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000996, e R$ 2.520.000,00 nos
exercidos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência
29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e HEIDER MARTINS NUNES.
Termo de Compromisso n» 995969/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, CNPJ 01.577.844/0001-62, Junto à União Federal por intermédio do

29/04/2026 -

MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00,360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA.; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000,00,
correrão à conta da União no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
16482232000TI0001, NE 2026NE001009, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes,
e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2026 ● 29/04/2030 Carlos André Corrêa
Cardoso e (nome).
Termo de Compromisso n® 995783/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE BURITIRANA-MA,
CNPJ 01.601.303/0001-22, junto à União Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO OE BURITRIANA/MA; Programa Moradia
Digna; Valor; R$ 2.800.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da União
no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000927, e R$ 2.520.000,00 nos exercícios subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. VIgênda - 30/04/2026 -29/04/2030 Carlos André Corrêa Cardoso e TONY
BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA.

Termo de Compromisso n* 995960/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO-MA, CNPJ 01.597.629/0001-23, jurito à União Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360,305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADE HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO
AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO OE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA.;
Programa Moradia Digrja; Valor; R$ 2,800.000,00; dos recursos; R$ 280.000,00, correrão
à  conta da União no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho
16482232000TI0001, NE 2026NE001001, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes,
e RS 0,00 de contrapartida, vigência 29/04/2026 - 29/04/2030 Carlos André Corrêa
Cardoso e MARCOS VINÍCIUS DE FRANÇA FERREIRA.
Termo de Compromisso n® 995790/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE CENTRAL DO
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.342/0001-25, junto à União Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE CENTRAL 00
MARANHÃO/MA; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.800.000,00; dos recursos; RS
280.000,00, correrão ã conta da União no exercício de 2026, UG 560018, Programa de
Trabalho 1&482232000TI0001, NE 2026NE000933, e RS 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e CLEUOILENE GONÇALVES PRIVADO BARBOSA.
Termo de Compromisso n® 995953/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO
DO RIO PRETO-MA, CNPJ 06.398.150/0001-81, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00,360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA.; Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos
recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da União no exercido de 2026, UG 560018,
Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000994, e R$ 2.520.000,00 nos
exercidos subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026
Carlos André Corrêa Cardoso e WALLAS GONÇALVES ROCHA.

Termo de Compromisso n® 995948/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTANA 00
MARANHÃO-MA, CNPJ 01.612.830/0001-32, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA
URBANAS 00 MUNICÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da União no
exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000989, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 0,00 de
contrapartida. Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e
MARGO JOSE MELO SANTIAGO.

Termo de Compromisso n® 995967/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO-MA, CNPJ 06.019.491/0001-07, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO OE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.; Programa Moradia
Digna; Valor: R$ S.600.000,00; dos recursos: RS 560.000,00, correrão à conta da União
no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001007, e RS 5.040.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 ● 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e
HAMILTON NOGUEIRA ARAGAO.

Termo de Compromisso n» 995947/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA
DO MARANHÃO-MA, CNPJ 06.232.615/0001-20, junto ã União Federal por Intermédio
do MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
SANTA Q.UITERIA - MA.; Programa Moradia Digna; Valor; RS 2.800.000,00; dos recursos:
RS 280.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2026, UC 560018, Programa

de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000988. e RS 2.520.000,00 nos exercidos

subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO.

Termo de Compromisso n® 995980/2025, firmado pelo MUNidPlO DE TIMBIRAS-MA,
CNPJ 06.424.618/0001-65, junto à União Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Ecortômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE TIMBIRAS/MA; Programa Moradia Digna;
Valor: R$ 5.600.000,00; dos recursos; R$ 560.000,00, correrão à conta da União no

exercido de 2026, UG 560018. Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001019, e RS 5.040.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de
contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e PAULO
VINÍCIUS LIMA DA SILVA.

Termo de Compromisso n® 995779/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO
MARANHÃO - MA, CNPJ 01.612.347/0001-58, junto à União Federal por intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA

DO MARANHÃO/MA; Programa Moradia Oigna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos:
RS 280.000,00, correrão ã conta da União no exercido de 2026, UG S60018, Programa
de Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE000923, e RS 2.520.000,00 nos exercidos

subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos
André Corrêa Cardoso e ADILSON DA SILVA SOUSA,

EXTRATO DE CONVÊNIO

Termo de Compromisso n® 995789/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE CARUTAPERA-MA,
CNPJ 06.903.553/0001-30, junto à Unlão Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA.; Programa Moradia Digna;
Valor: RS 2.800.000,00; dos recursos; RS 280.000,00, correrão à conta da União no
exercido de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE000932, e R$ 2.520.000,00 nos exercícios subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida.
Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 Carlos André Corrêa Cardoso e AMIN BARBOSA
QUEMEL.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n< 996154/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ-SP,
CNPJ 45.134.236/0001-59, junto à União Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ; Programa
Moradia Digna; Valor: RS 2.803.451,25; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à conta da
União no exercido de 2026, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE00118 e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 3.451,25 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e
Daniel Junior Duran Pinatto.
Termo de Compromisso n® 996134/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE GUARACi-SP, CNPJ
46.596.318/0001-88, Junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO
DE UNIDADES HABITACIONAIS MINHA CASA MINHA VIDA - MCMV FNHIS - MUNICÍPIO DE
GUARAD/SP.; Programa Moradia Digna; Valor: RS 2.937.202,07; dos recursos: RS
280.000,00, correrão ã conta da Unlão no exercido de 2026, UG S60018, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001164, e RS 2,520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e RS 137.202,07 de contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026
UbIrajara Gonçalves de Lima Junior e Renato Ateda Ribeiro de Aguiar.
Termo de Compromisso n» 996072/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE ÁLVARES FlORENCE-
SP, CNPJ 46.599.817/0001-29, Junto à União Federai por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ALVARES FLORENCE/SP; Programa Moradia

Digna; Valor: RS 2.859.810,76; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à conta da União no
exercido de 2026, UG 560026, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001106, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e RS 59.810,76 de
contrapartida. VIgênda 29/04/2030 - 29/04/2026 UbIrajara Gonçalves de lima Junior e
Adilson Batista Leite.
Termo de Compromisso n® 996176/2026, firmado pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA
0'0ESTE-SP, CNPJ 4S.138.336/0001-S3, junto ã Unlão Federal por Intermédio do
MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO OE
SANTA RITA D'OE5TE/SP.; Programa Moradia Oigna; Valor; R$ 3.161.553,79; dos recursos:
rS 280.000,00, correrão à conta da Unlão no exercício de 2026, UG 560026, Programa de
Trabalho 16482232000TI0001, NE 2026NE001206, e RS 2.520.000,00 nos exercidos
subsequentes, e RS 361.553,79 de contrapartida. Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026
UbIrajara Gonçalves de Uma Junior e Osmar Sampaio.
Termo de Compromisso n® 996152/2026, firmado pelo MUNICÍPIO OE MIFIASSOLÂNDIA-SP,
CNPJ 45.144.748/0001-04, Junto à Unlão Federal por intermédio do MINISTÉRIO DAS
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MCMV, NO MUNICÍPIO DE MIRASSOLANOIA - SP;

Programa Moradia Digna; Valor: R$ 2.800.000,00; dos recursos: R$ 280.000,00, correrão à
conta da União no exercido de 2026, UG 560018. Programa de Trabalha
16482232000TI0001, NE 2026NE001182, e R$ 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes.
Vigência 29/04/2030 - 29/04/2026 UbIrajara Gonçalves de Lima Junior e Célia Aparecida
Flamenghi dos Santos Matos.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA ● SP

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Termo de Compromisso n® 996192/2026/MCIDADES/CAIXA. Compromissárío
MUNICÍPIO OE TAQUARIVAÍ-SP, DOU de 30/04/2026, seção 3, página 129 , onde se lê
"Termo de Compromisso tt® 996192/2025", leia-se "Termo de Compromisso n»
996192/2026" e onde se lê "Vigência 28/04/2030 - 28/04/2026", leia-se "Vigência
29/04/2030 - 29/04/2026". 29/04/2026

CARLOS HENRIQUE MAGANHA POMPEU
Gerente de Filial

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TERESINA - PI

EXTRATOS DE CONTRATOS

Termo de Compromisso n® 996189/2025, firmado pelo MUNICÍPIO DE ACAUA-PI, CNPJ
01.612.559/0001-35, Junto à União Federal por Intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto PROVISÃO
HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PIAUÍ; Programa Moradia Digna; Valor: RS
2.800.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da Unlão no exercido de 2025, UG
560018, Programa de Trabalho 1648223200CIT10001, NE 2026NE001217, e RS 2.520.000,00. nos
exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 30/04/2029 ■ 30/04/2026 FABIA
CARVALHO LE LONNE5 e REGINALDO RAIMUNDO RODRIGUES
Termo de Compromisso n® 998204/2025, firmado pelo MUNICÍPIO OE SAO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE-Pl, CNPJ 01.612.623/0001-88, junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO
DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI,; Programa
Moradia Digna; Valor: R$ 2.8x.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da União
no exercício de 2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000TI0001, NE
2026NE001230, e RS 2.520.000,00 nos exercidos subsequentes, e R$ 0,00 de contrapartida.
Vigência 30/04/2029 - 30/04/2026 FÁBIA CARVALHO LE LONNES e FRANCISCO BISPO DAS
CHAGAS.
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CAt^A Quadro de Composição do BDl Grau de Sigilo
#PUBüCO

N° OPERAÇÃO
56000006760/2025

PROPONENTE/ TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N° TRANSFEREGOV

039689/2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, defintr a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5.00%

BDl 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

%
SiglasItens

Adotado

AC 3,00%Administração Central

SG 0,80%Seguro e Garantia

0,97%RRisco

DF 0,59%Despesas Financeiras

4,31%LLucro

CP 3,65%Tributos {impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

ISS 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos {Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

20,34%BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDl PAD

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*fl + DF)*(1+L)
BDI -1=

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA sexta-feira, 3 de outubro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO SILVA;07464059360 MACHADO SILVAO7464059360

GUILHERME PINHEIRO

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT:

Guilherme P

0

inheiro Machado Silva

1 /3PMV3.15



CAiXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N'’ OPERAÇAO
56000006760/2025

N° TRANSFEREGOV

039689/2025

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEiTURA MUNiCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/WIA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e S%):

100,00%

S,0Q%

2/3PMv3,15



CAÊJZA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO
56000006760/2025

N° TRANSFEREGOV

039689/2025

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Mato/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100.00%

5,00%

3/3PMV3.15



CJKÊJZJk COMPOSIÇOES

CUSTO UNIT
UNIDADE COEFIC. DESONERADO

CUSTO UNIT
nAooesoner.cOdigo DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO lOCAl
ENGCNHEIROCWIl DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPICMENTARES

FONTE
m!s

115,41 118,83
Cwwpasldte

SINARI
CPI

H 27,6570990777

CONCRETAGEM DE SAPATA. FCX 20 MPA, COM USO DE JERICA ● LANÇAMENTO. ADENSAMENTO
FAfAHAMFNTfl

rCNCfttiú tc< . JOmW, traço l;5,7i3 |E(M MASSA 5CCa oE CIMÈf^TÕ/AftCIA mèoia/ HÍiitÃlF
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 l. AF 05/2021
VIBRAOOft DE IMEASÃO, OIÃMETAO DE PONTEiRZâSMM, m&TOA CL^TRieOTRirÂSICO P0T{^(:lÃ

DE2CV-CHIDIURNO. AF 06/2015
VIBRÃOflft 6E IMEftSAO, SlAMfTM D£ RONTEIRa4SMM, MOTOft ELÈtRiCÕ TftlfA5IC0 POTÊNCIA

DE 2 CV - CHP DIURNO, AF_06/201S

833.99 920,80ComposisSo 96556_ADP-01 M3

1,19 531,55 537,00SIKAPI M394970

CHI 1,938 0,53 0,53SINAPI 90587

CHP 0,598 1,35 1,35SINAPI 90586
H S.071 21,72 23,32SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H S.S98 26,70 28,88SINAPI 88309 PEOREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRaAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALOFIAME. FCK 20 MPA. COM USO DE

JERICA ■ LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.  ,
CONCRETO Fdic. 20MPA, tRaCO l;2,V;á (EÍ^MASSASECA OE CIMENTO/AREIA MtOlA/B^IiIA iP

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021
UIBRABÔR DE IMER5AÕ, OlAMfTRS DE ROMtiftlABMM, M6TCR ELEtRlCOTRIFASlCÕ RÔTENÍlA
DE 7CV-CHI DIURNO. AF 06/7015
VIBRÃOOft DE IMER5AÕ, filÃWETRlTDrRONUiRA^ASWM, MOTflfi EUTfilCOTRIFAStCÕ POTEWijT

DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/201S

744,99 761,20Compotltio 365S5_ADP-01 M3

M3 1,16 531,55 537,00SINAPI 94970

0,53CHI 1,101 0,53SINAPI 90587

CHP 0,34 1,35 1,35SINAPI 90586
21,72H 2,882 23,32SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
26,70H 2,425 28,88SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK>20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES

EM EDIFICAÇÃO TÉRREA
VIBHAüOH 0( IMÍHSAO,'

OE 2 CV-CHI DIURNO. AF 06/2015
>;iBAABC)it DE IMÉBUO, GlAMETftO DÉ POnTEIAA mOTOA ELÉTBIOO TAiFaJICO POTÊNCIA

OE 2 CV - CHP OIURNQ, AF_06/2Q15

ArARAMFNTO.
5reA ElEtAICÕ TAlFAsiiu

● I ANCAMFNTO. ADFNSAMFF
BtsMrôrSrTCOTriRiTTONTOE POItNClAM, MO

9SO,40 974,20CofnpOFl(6o M3103682_ADP-01

CHI 0,249 0,53 0,53SINAPI 90587

0,942 1,35 1,35CHPSINAPI 90586
8,407 21,72 23,32SINAPI H88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
3,571 26,70 28,88SINAPI H88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,19 26,31 28,47SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262
CONCAETO U51NA66 BSUBEAVEL,CLASSE DE AI5I5TENCIA CiO, COM SAITA 011,5LUMP . iôO

1,103 580,00 580,00♦A 20 MM, EXCLUI SERVIÇO OE BOM8EAMENTO [NBR 8953) M3SINAPI-I 34492

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK n 20 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMEPFTO.
ADENSAMENTO F ArARAMFNTO
VIBRADOA SnMEASAO, MAMiffo BE AONTEiAA A5MM, MOfgR hEíRiCO lAIFAiiCÕ AgtÊNClÃ
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/201S
VIBRADCA DE [MEASAÔ, (SlAMEÍRÕ 6E AOnEéiAA 4SMM. mOTOA ElETAiCO TAiEAEico potência
DE 2 CV ● CHP DIURNO. AF^Q6/201S

932,49 9S4.96M3Canposltlo 103669_AOP-01

CHI 1,417 0,53 0,53SINAPI 905B7

1,042 1,35 1,35CHPSINAPI 90SB6
7,377 21,72 23,32HSINAPI 68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
2,459 26,70 28,88HSiNAPI PEOREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88309
2,459 26,31 28,47HCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI 88262

CONCRETO USINADO 60MBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BHIIA 0 E 1. SLUMP - 100
1,103 580,00 580,00*/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE 60MBEAMENT0 (NBR 8953} M3SINAPI-I 34492

MONTAGEM E DESMONTAGEM DC FORMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PE-DIREJTO SIMPLES, 65,91 68,79M2CornpasiçJto 92463_A0P-01
MAbEiAA CAMpenSaDa resinada, t ● 17

0,236 134,S2 137,49M2SINAPI MM.AF_09/202092265
0,884 26,31 28.47HSINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES86262
0,162 22,24 23,91HSINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

KG 0,049 24,29 24,29PREGO OEACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17X27121/2X111
TÂBUa naô APARélhADA J6* CM, EM mACARAnoüBÂ/maSSarAnduba, angeiim ou
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

SINAPI-1 40304

18,37M 0,328 18,37SINAPI-I 6193
0.01 7,80 7,80OESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM LSINAPI-I 2692

CAIXA OE EMBUTIR EM POUCARBONATO PARA ABRIGO DE HIDROMETRO- FORNECIMENTO £
INSTALAÇÃO lEXauSIVE HIDROMCTROI.
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AHGAMASSa IHAI.U lilIbILM VULUME UbUMLNIU, LAL E AHLIA MbUIA'JWIUA) PHHA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE ALVENARIA OE VEDAÇAO. PREPARO MANUAL.
AF 08/2019
CAlVA OU ABRieO EM PSLICAftBõNATB (PC), PAftA ATE  J HIBROMETROJ, EOM TAMPAS t
ACESSOS PARA A INSTALACAO

152,30 155,14UNOCompMl(to 104994.ADP-01

0,721 26,00
n,85

28,!7
'23,53

HSINAPI 88267
0,721HSINAPI 88248

M3 0,0033 792,70 610,67SINAPI 87367

UN. 1 115,18 115,18Cot»tlo 4511S

DISJUNTOR BIPOIAR TIPO OR. CORRENTI NOMINAL Pt 2SA ■ FORNEaMEFfTO 6IHCTAIACÃO. 20MUWP
SINAPI

95674 ADP-01
H 0,1325 27,02 29,23ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88264
H 0,1325 22,80 24,51SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88247

1 209,90 209,90UN.Cofçlo 44091 DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR DE 25A
TEI^MinALAÍOmPreE^O EM COBRE ESTANHA00^ARAÇA6ÒAMM2, 1 EullÒ E 1

2 1,36 1,36UNSINAPI-l 1571 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO MS

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO/ PLACA DE ENCAIXE 4* X 2* BAIXO (OJO M DO PISO»
PARA PONTO EL^RICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

7,97 8.UUNDComposIsSo 91947_ADP-01
H o,oy_

0,091
27,02
22,aÒ

29,23SINAPI 86264
H 24,51SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SuPõfiTE DE f díACaO PARA ESPElHÕ / PLACA 4* X }■, PAftA S MOOUlOS. PAItA inSTAUCAO OE
1 1,32 1,32TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

ESPELHO/PIACA CEGA 4'X 2', PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES
UNSINAPI-I 38099
UN 1 2,12 2,12SINAPI-I 36091

PINTURA FUNDO NIVELAE>OR ACRiUCO BRANCO EM MADEIRA? Í»M a&M2Cawailtlo
SINAPI

102198_ADP-01
0,4597 30,04 32.40H88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
0,1002 S0,56 S0.56LC0t»{80

SINAPI-I
43940 FUNOO NIVELADOR ACRIUCO BRANCO PARA MADEIRA

UN 0,4 0,94 0,94LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120. COR VERMELHA3767

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PRESSURIZAOOR ACOPLADO AO CHUVEIRO {TENSÁO: Z20V -
PRFS.SAO MÍNIMA: f).7MCA / PRESSÃO MAXIMA: 7.4MrA  - FNTRADA 1/2* /SAÍDA 1/2*1
pA!55üRIJAD6fi'AC3plADfl Aò CHüvfTRÔ (tEnSÍiJ- JJòV - PftFSSAÔ CílTllfllA~ô,ÍM?S/
PRESSÃO MAXIMA: 2.5MCA - ENTRADA l/2‘ /SAIDA 1/2')

UN 292,10 2»,10CompotlsSo CPU-01

254,73 254,73UN 1comio
SINAPI

01
0,5 27,02 29,23ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88264

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARÊT 0,5 26,00 28,17SINAPI K88267
H 0,5 21,72 23,32SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Planilha Referéncia.xisx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1



OtSONERaOO NÃO DESONEH.CáDIGO DESCRICAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES ● FORNEQMtNTO E
iwstalacAo.

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UNIDADE COEfIC.PONTE

2SZ.13 2S5.39UNCompotifSo 101873_ADP-fll

H o,7sn 27,07 Ji,_23
24.5Í

SINAPI 86264
0,7811AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AKUAMASSA IHA(,U llllb (LM VULUML UL LIMEN lU, UAL L AREIA MIUIA UMIUA) PARA

EMBOÇO/MASSA LINICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇAO, PREPARO MANUAL.

AF_a8/2019

H 22,80SINAPI 88247

0,0117 792,70M3 810,67SINAPI 87367
1 34,99 34,99UNCoUçlo 43893 SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES

6uA6flO DE 5I5THIBUICAÕ, EM AVÍ. M EMÔüTift,MM ftAftRAMENTfl TERRA/ NfUTRO.PASA

178,95UN 1 178,95SINAPI-I 39805 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES OIN

GUtCHCAHI

WACH«COM,VAÚf«MOnM0 M404jU>OSftVA«T«»4M«Me
23/09/2025

Responiiv«l Técnico: GuHherme Pinheiro Machado Silve
CREA/CAU: 1122173040

Data

Planilha Referência.xisx versão 2,2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 2



CRONOGRAMA - INFRAESTRUTURA SAO PEDRO
DOS CRENTES

I. Informações Gerais

Obra/Projeto: Proponente:
PREFEITURA DESAOPEORO

DOS CRENTES

PROJETO DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

Local I Implantação:
SÃO PEDRO DOSCRENTES

Data:

23/09/2025

150 dias 240 dias 270 dias 300 diasDESCRIÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 180 dias 210 diasITEM

lom
IJ) ' «aVIÇQSPREUMINAi^

urilihÃíku

$0% so%
2.0 TERRAPLANAGEM

^1 I ‘>n‘ 1f

310^ 10/M10,OK iO.OM 10,OK 10/IM10/IX lO.OK ●  >
3.0 MEUfORAMENTODEVlAS

i
jL r.

SOK 25K Z5K
4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

■V?
ItUM lO.OK lODH l^OK 10/M ' ● ● Ã0.0K ●lOOK■L...SJi «oedeasasteomentodeAcua

IJL.
lO.OKREDE DE DISTIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA
10,OK 10/M 10/M 10,0K 10,OK 10,OK10,0% lO.OK lO.OK6.0

T T r
●íS--.- - -- SO/M 25K ' 2SK

7.0 CALÇADA I

8.0 ACESSIBILIDADE

9.0 SRViÇOS riNMS
I

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360



CRONOGRAMA ■ INFRAESTRUTURA SAO PEDRO
DOS CRENTES

I. Informações Gerais

Obra/Projeto:
PROJtTO OE INf RAESrRIJTUKA NO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

Local I Implantaçflo:

5Í0 PEDRO DOS CRENTES

Proponente:

PREFEITURA DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

Data:

23/09/2025

ITEM DESCRIÇÃO

IJI SERVIÇOS PREÜMINARES

■Cii-!.

2.0 TERRAPLANAGEM

-  ' -ÍO MEIHORAMENTOEKVMS

25%
4.0 DRENAGEM SUPERFIOAl

ir T T20,0* 10.0%104>% 10.0H 104W /liy»*10.0%
SJ) RÍDEDEASArrEaMENTOOEÃGUA I I JlJL a.

10,0% 10,0% 10,0% 10,0% 10,0%REDE DE DI5TIBUIÇÃ0 OE ENERGIA
EliTRICA

10,0% 10,0% 102>%10,0%
6.0

4 V●íT- .sv50^ 25% 25% -
7.0 CALÇADA

Ji_
50% 50%

.. . I .IB.O ACESSIBILIDADE

-T T 100%.1, .9.0 SEKVtÇOS mus ±

GUdHERME PINHEIRO
MACHADO
SiLVA:074640S9360

OUHHERMCPiNHEiftO
M AC H A 00 Stl V AO7464059360
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SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrnlCMitho é no**a marca

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xx/2025

MINUTA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" xx/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS “PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA”, no Município de São Pedro
Dos Crentes-MA.

Data e hora de abertura da sessão pública: xx/xx/2025 às xx:00h

Local: https://iicitanet.com.br/. horário de Brasília/DF.

Exclusiva ME/EPP □ Sim !x] Não

Reserva de cota exclusiva ME/EPP □ Sim ElNão

Pedidos de esclarecimento e Impugnação Até xx/xx/2025

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico via internet, para a platafonna do Licitanet e para o endereço
cp|prefeiturasac@gmail.com. conforme Lei n® 14. 133/2021.
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